LEI Nº 700,  DE 17/05/79

Autoriza doação ao  Estado do Prédio e dependências onde se acha instalado o Aquartelamento da 4ª COMPANHIA DA POLÍCIA MILITAR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I :

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, o prédio e todas as dependências onde se acha instalado o Aquartelamento da 4ª COMPANHIA da Polícia Militar do Município de Timóteo, com as seguintes confrontações: pela frente, lado direito e fundos com terrenos da Cia. Aços Especiais Itabira (ACESITA). Pelo lado esquerdo com terreno do Sr. José de Paiva e Cia Aços Especiais Itabira (ACESITA).

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 17 de  maio de 1979.
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